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Ata da 12ª Reunião (ordinária) em 19/12/2011.
No dia dezenove de dezembro de dois mil e onze, das quinze horas às dezenove horas, realizou-se 

a décima segunda reunião ordinária do Conselho Superior do IFCE, na sala de Videoconferência do 
campus de Fortaleza.
PRESENÇAS:

Estiveram presentes o Presidente do Conselho Superior, Professor Cláudio Ricardo Gomes de 
Lima, e os conselheiros a seguir nominados:
Representação Docente Representação Discente
Antônio Demontieu Soares Daniel Rodrigues dos Campos
Guilherme Brito de Lacerda John Nias Onias
Roberto Henrique Dias da Silva Paulo Henrique Jocá Barreto
Representação Técnico-administrativa Representação dos Diretores Gerais
Antônio Carlos Queiroz Júnior Antônio Moisés Filho de Oliveira Mota
Isabel Magda Said Pierre Aristides Souza Neto
José Wellington Canuto José Façanha Gadelha
Representação das Entidades dos Trabalhadores Convidados
Antônio Nunes Holanda Edson da Silva Almeida
Lúcia Maria Silveira de Queiroz Glória Maria Marinho Silva
Representação das Entidades Patronais Hugo Leonardo Buarque
Francisco das Chagas Magalhães Inácio Cordeiro Alves
Ranieri Palmeira Leitão José Sérgio dos Santos
Representação do MEC Maria Benedita Lopes Rocha
José Ferreira da Costa Márlen Danúsia
Representação dos Egressos Sérgio Pinho
João Roberto de Oliveira Pinho Venício Soares de Oliveira
ABERTURA DA REUNIÃO: O professor Cláudio Ricardo abriu a reunião, saudando a todos e 
registrando a presença dos conselheiros Francisco das Chagas Magalhães e José Ferreira da Costa.
LEITURA DA ATA: A secretária procedeu à leitura da ata da reunião anterior que foi aprovada com a 
ressalva de incluir no texto a solicitação do conselheiro Roberto Henrique de que o projeto do curso 
técnico em Agropecuária do campus de Limoeiro do Norte fosse apresentado na próxima reunião do 5
Conselho, pois sofreu alterações. O professor Cláudio Ricardo destacou a extensão da pauta e informou 
sobre a urgência de outros assuntos, de forma que, o projeto não entrou na pauta desta reunião, mas entrará 
na próxima.
EXPEDIENTES: O Presidente informou sobre o desligamento do conselheiro Luiz Adolpho Souza 
Cardoso, representante dos discentes, pois este solicitou o trancamento de matrícula do curso superior de 10
tecnologia em Saneamento Ambiental do campus de Limoeiro do Norte e comunicou aos conselheiros que 
as relações entre o Centro de Pesquisa e Qualificação Tecnológica (CPQT) e o Instituto Federal de 
Educação do Ceará (IFCE) foram encerradas, em decorrência de uma auditagem realizada no CPQT pela 
Controladoria da União, a qual recomendou que em substituição ao Centro de Pesquisa fosse criada uma 
fundação para apoiar as atividades de ensino, pesquisa e extensão de uma instituição com o porte do IFCE.15
Foram adotadas todas as providências recomendadas pela CGU e o processo foi encaminhado à Polícia 
Federal e ao Ministério Público. Os documentos da auditoria se encontram à disposição dos Conselheiros. 



O Presidente informou sobre a mudança do representante do Sindicato dos Servidores do IFCE: desligou-
se o servidor Antônio Nunes Holanda, e assumiu o servidor Venício Soares de Oliveira. 
INFORMES DO PRESIDENTE: O presidente Cláudio Ricardo informou sobre o programa Ciência sem 20
Fronteiras que disponibilizará bolsas para estudo no exterior, devido à baixa internacionalização do 
conhecimento científico no Brasil. O programa proporcionará o envio de 200 estudantes brasileiros para o 
Canadá e 50 estudantes canadenses para o Brasil para a realização de intercâmbio. O assunto foi tratado em 
uma missão do Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 
Tecnológica (CONIF) em Montreal, no II Encontro Brasil-Canadá, fortalecendo as articulações de 25
cooperação técnica com as instituições que integram a Association of Canadian Community 
Colleges (ACCC). Informou ainda que outras parcerias foram acordadas com instituições da Alemanha e 
Portugal, as quais disponibilizarão o envio de estudantes brasileiros para estes países a fim de cursarem 
mestrado e doutorado. O reitor informou que ocorreu, nos dias 12, 13 e 14 reunião do Conselho Nacional 
das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica (CONIF). Na ocasião, 30
houve a eleição para o novo grupo gestor daquele conselho. Embora sua gestão tenha alcançado 100% de 
aceitação entre os reitores, o professor Cláudio Ricardo optou por não se candidatar à reeleição, pois suas 
atividades como Presidente do CONIF o mantiveram em viagens constantes, afastando-o do 
acompanhamento incisivo do IFCE. Foi eleito o vice-presidente da atual gestão, professor Denio Rebello, 
reitor do Instituto Federal do Espírito Santo.35
APROVAÇÃO DAS RESOLUÇÕES AD REFERENDUM DO CONSELHO SUPERIOR: O 
Professor Cláudio informou que as resoluções atenderam a especificações de prazo. Foram referendadas as
resoluções 025 e 030/2011, de aprovação do pedido de afastamento do país do professor Cláudio Ricardo; 
e a resolução 029/2011 de aprovação do projeto pedagógico do curso de Especialização em Turismo.
APRESENTAÇÃO DO ESTATUTO DA FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, À PESQUISA E À 40
EXTENSÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
CEARÁ: O professor Edson da Silva informou que o projeto do estatuto foi vistoriado pelo Ministério 
Público e, em seguida, apresentou o documento, informando que sua aprovação e a escolha do conselho 
curador são fatores essenciais para o processo de instauração da fundação de apoio, a qual será auditada 
pelo Ministério Público que também acompanha o seu desenvolvimento. Após discussão, foi aprovada a 45
criação da fundação de apoio do IFCE. O Presidente sugeriu que os conselheiros avaliem o nome da 
fundação e encaminhem suas observações sobre o documento; por fim, ficou acertado que, na próxima 
reunião, a forma de escolha dos membros curadores e o nome definitivo da fundação serão definidos.
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO DE BACHARELADO EM 
CONSTRUÇÃO CIVIL DO CAMPUS DE FORTALEZA: O professor Sérgio Santos apresentou o 50
projeto pedagógico do curso, elaborado por uma comissão de professores do IFCE. O Presidente elogiou a 
apresentação e informou que há uma grande demanda nesta área. Centros de Vocacionais Tecnológicos no 
departamento de Construção Civil para atender a demanda. O conselheiro José Costa perguntou em que o 
curso do IFCE se diferencia do ofertado pela Universidade Federal do Ceará (UFC). O professor Sérgio 
respondeu que a estrutura curricular e a opção das ênfases no curso compõem do diferencial do IFCE. O 55
professor Roberto Henrique perguntou se há espaço para todos os alunos nos laboratórios quando forem 
realizadas as aulas práticas, já que são todos no mesmo turno. O professor Sérgio respondeu que houve o 
cuidado para que não haja choque de turmas na elaboração do horário das aulas. O professor Moisés 
informou que instalações estão sendo construídas, por isto a oferta do curso será em 2012.2. O professor 
Façanha sugeriu que o curso seja ofertado no turno diurno para não atrapalhar os alunos. O professor 60
Aristides observou que a escolha da ênfase 1, em saneamento ambiental, sombreará o curso técnico 
ofertado nesta área. O chefe do departamento da Construção Civil, professor Maurício Barreto informou 
que há comissões para reestruturação de cursos e que um semestre não habilitará o engenheiro a exercer 
funções de alguém formado em Saneamento Ambiental. Após discussão, o professor Cláudio Ricardo 
colocou em votação duas propostas: aprovar o projeto do curso como foi apresentado ou criar comissão 65
para analisar as ênfases e apresentar na próxima reunião. Em votação, o projeto pedagógico do curso de 
bacharelado em Construção Civil foi aprovado, conforme sua apresentação originária.
INDICAÇÃO DE CONSELHEIRO-RELATOR PARA OS REGIMENTOS INTERNOS DOS 
CAMPI DE MARACANAÚ, QUIXADÁ, CRATEÚS E TAUÁ: O professor Moisés apresentou-se como 
voluntário para analisar os projetos de regulamentos e apresentar parecer ao Conselho na próxima reunião.70
O Presidente destacou que a Pró-reitoria de Desenvolvimento Institucional está à disposição para 
esclarecimentos. O conselheiro Roberto Henrique perguntou o porquê da escolha de conselheiro-relator 
para analisar os projetos. O professor Cláudio Ricardo informou que os projetos de regimentos poderão ser 
aprovados em bloco, dando celeridade ao processo.
APRESENTAÇÃO DO REGULAMENTO INTERNO DO COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA: O 75
professor Hugo Leonardo apresentou o projeto de regulamento, destacando as atribuições e composição do 



comitê. O professor Cláudio Ricardo falou sobre a urgência em se instaurar o comitê e informou que nem o 
campus de Fortaleza nem a Reitoria, por estar alocada em espaço provisório, não poderão atender ao 
espaço físico solicitado, mas contará com o apoio dos campi localizados na região metropolitana para 
atender à demanda apresentada. O conselheiro Roberto Henrique destacou a importância deste comitê, mas 80
cobrou o comitê de ética em pesquisas com animais e sugeriu que a eleição entre os pares conte com a 
representação de todos os campi.  A professora Glória Marinho informou que esta tentativa não deu certo 
por falta de quórum. A sugestão do professor Roberto Henrique foi colocada em votação. O regulamento 
foi aprovado da forma em que foi apresentado. O Presidente informou que as duas próximas pautas foram 
canceladas, pois o pró-reitor de ensino encontra-se em reunião em Brasília.85
DISCUSSÃO SOBRE A PROGRESSÃO DOCENTE: O Presidente informou que, a partir deste ponto 
de pauta, a reunião será transmitida, via internet, para a assembleia do Sindicato dos Servidores do IFCE e 
solicitou anuência do Conselho para este ato. Ele historiou que este ponto está voltando à pauta devido às 
tratativas relativas ao fim da greve e que concorda com que os professores defendam esta idéia. Registrou a 
presença dos representantes do sindicato, Inácio, Robson e Eulálio e da representação da diretoria de 90
gestão de pessoas do IFCE. O presidente destacou que foi composta uma comissão do Conselho Superior 
para avaliar este assunto e os resultados foram encaminhados para o Ministério do Planejamento, pois a 
procuradora federal do IFCE exarou parecer, informando que a Secretaria de Recursos Humanos do 
Ministério do Planejamento é o órgão competente para legislar sobre o assunto. O Conselheiro Venício 
Soares distribuiu cópias do material sobre a progressão docente. Ele historiou que, em 2008, houve 95
mudança na carreira e informou que o Conselho Superior não regulamenta esta lei, por não ser assunto de 
sua competência, mas o entendimento é que há o direito à progressão sem a necessidade de 
regulamentação a concedendo. O Instituto Federal do Sertão Pernambucano concedeu a progressão sem a 
necessidade de resolução do Conselho Superior ou outra regulamentação, também citou o exemplo do 
Instituto Federal da Paraíba que também concedeu a progressão. Ele informou que os servidores que 100
entraram na justiça para receber o benefício estão obtendo sentenças favoráveis. Já que as interpretações 
variavam e não havia acordo, os pedidos foram encaminhados ao Conselho Superior para se pronunciar a 
respeito. Venício explicou que os órgãos reguladores diferem sobre o tema e competia à administração 
central fazê-lo. Foi levantado que o gestor poderia sofrer punição ou ser acusado de omissão. Em seguida, 
a Diretora de Gestão em Pessoas, Samara Vitorino informou que os Ministérios do Planejamento e da 105
Educação emitiram notas discordantes, mas que hoje há um entendimento pacífico e uniforme mediante a
publicação de Nota Técnica Conjunta nº 01/2011 SRH/MP. Ela leu trechos de pareceres da Advocacia
Geral da União que instruíam os Reitores dos Institutos Federais a não concederem o benefício, citou o 
parecer nº 336 que versa sobre a ausência de competência legal do Conselho Superior do Instituto Federal 
da Paraíba para legislar sobre o tema, pois o assunto invade a competência legal da Secretaria de Recursos 110
Humanos do Ministério do Planejamento e que já existe ato normatizando o mesmo. Samara informou que 
os servidores que entraram na justiça ganharam a causa, mas não receberam a pecúnia. O Presidente disse 
que é legítima a luta dos professores pela melhoria salarial e que o Ministério Público já deveria ter 
regulamentado esta situação antes de causar estes problemas à gestão dos Institutos Federais. Disse 
também que, enquanto Presidente do CONIF, lutou, apoiado por aquele conselho, para que fosse 115
regulamentado o art. 120, pois este desentendimento afeta a todos. Afirmou que efetuar a concessão não 
cabe aos Reitores, mas que é de interesse de todos que o benefício seja concedido. Ele disse que este 
entendimento é unânime do CONIF. Quando a Controladoria Geral da União se manifestou contrária ao 
benefício, os reitores que o concediam pararam com a prática. O conselheiro Francisco das Chagas 
Magalhães falou que não é de competência do Conselho Superior emitir qualquer parecer conclusivo sobre 120
a questão. O professor Roberto Henrique falou que o Conselho foi criado por lei, portanto, possui amparo 
para se posicionar sobre a concessão.  O professor Demontieu Soares afirmou que desde que a comissão 
para avaliar este assunto foi criada, um clima de insatisfação entre os servidores foi notado, mas alegou 
que a culpa dos desentendimentos é do Governo por não ter resolvido esta situação antes e destacou que 
não compete ao CONSUP ser a última instância para decidir este impasse. O conselheiro José Ferreira da 125
Costa, reitor do Instituto Federal do Maranhão, destacou o trabalho do professor Cláudio ao encaminhar 
este caso ao Ministério para que fosse regulamentado e que não há uma diferença de lados, como 
Presidente do CONIF quer conceder a progressão, mas há a responsabilidade jurídica em tal decisão. 
Informou que, no IFMA, a progressão foi concedida, pois havia o parecer favorável do Procurador Federal
daquele Instituto, mas quando foi emitida a recomendação da CGU para não a conceder, a procuradoria 130
federal do IFMA, obedecendo à nota da CGU, manifestou-se contrária ao pagamento da progressão. A 
conselheira Lúcia Silveira disse que concorda com a reinvidicação dos professores, mas reconhece que o
Conselho não é a instância para regulamentar esta decisão. Ela solicitou que o sindicato continue com as 
ações coletivas na justiça. Após a análise, foi colocado em votação se o conselho superior do IFCE seria 
apto a legislar sobre a concessão da progressão docente; sete conselheiros votaram contra, enquanto seis135



votaram a favor. O Presidente absteve-se. O professor Guilherme Brito perguntou como o Conselho se 
posicionará sobre o tema. Para tal, foi instituída comissão para acompanhar a situação do tema discutido a 
fim de informarem os conselheiros sobre novidades em relação à situação. Compõem a comissão os 
conselheiros Guilherme Brito, Roberto Henrique e Venício Soares. 
INFORMES DE CONSELHEIROS: O professor Roberto Henrique perguntou sobre o parecer de um 140
documento entregue ao Conselho e solicitou apoio aos grupos de trabalho da greve. A secretária informou 
que o documento foi entregue ao professor Gilmar Lopes. Ele solicitou o apoio logístico da Reitoria para 
os Grupos de Trabalho.
ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a presença de 
todos, e encerrou a reunião da qual eu, Jordanna Botelho, secretária, lavrei a presente ata, que será assinada 145
pelo Presidente e pelos conselheiros que estiveram presentes à reunião:
Presidente
Cláudio Ricardo Gomes de Lima

Representação Docente
Antônio Demontieu Soares

Guilherme Brito de Lacerda

Roberto Henrique Dias da Silva

Representação Discente
Daniel Rodrigues dos Campos

John Nias Onias

Paulo Henrique Jocá Barreto

Representação Técnico-administrativa150
Arinilson Moreira Chaves de Lima

Isabel Magda Said Pierre

José Wellington Canuto

Representação das Entidades dos Trabalhadores
Antônio Nunes Holanda

Lúcia Maria Silveira de Queiroz

Representação das Entidades Patronais
Francisco das Chagas Magalhães

Ranieri Palmeira Leitão

Representação do MEC
José Ferreira da Costa

Representação dos Diretores Gerais
Antônio Moisés Filho de Oliveira Mota

Aristides Souza Neto

José Façanha Gadelha

Representação dos Egressos155
João Roberto de Oliveira Pinho

Ata da 12ª reunião (ordinária) do CONSUP, em 19/12/2011.


